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Federação Espírita Brasileira - Assessoria Jurídica
O Novo Código Civil e as Instituições Espíritas
Brasília – DF,  24 de junho de 2003 
APRESENTAÇÃO 
O novo Código Civil, em vigor a partir de janeiro deste ano, trouxe importantes inovações ao cotidiano de toda a sociedade, conforme amplamente divulgado pelos meios de comunicação. 
Como não poderia deixar de ser, as instituições espíritas também foram atingidas por essas significativas alterações que, em alguns casos, podem ensejar profundas mudanças na estrutura administrativa da Casa. 
Assim, visando a auxiliar essa Instituição Espírita nas alterações que se fizerem necessárias, oferecemos, a título de colaboração, o presente material, elaborado em forma de perguntas e respostas, com a indicação do artigo respectivo, a fim de facilitar o entendimento dos dirigentes espíritas.
O NOVO CÓDIGO CIVIL E AS INSTITUIÇÕES ESPÍRITAS   
I – Da Associação: conceito, natureza jurídica e registro   

1.      Como se classifica a Instituição Espírita juridicamente? 
É considerada associação, espécie do gênero pessoa jurídica de direito privado.   
“Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 
I - as associações; 
II - as sociedades; 
III - as fundações. 
Parágrafo único. As disposições concernentes às associações aplicam-se, subsidiariamente, às sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código.” 
2.      O que é uma associação? 
É a união de pessoas que se organizam para fins não econômicos, incluindo-se nesta categoria todas as pessoas jurídicas que exerçam atividades assistenciais, religiosas, culturais etc., como, por exemplo, os centros espíritas, as igrejas e as organizações não governamentais.
“Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos.
Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.” 
3. Considerando que o novo Código Civil classifica a Instituição Espírita como associação, aquela que possui em seu nome a designação “sociedade” está obrigada a alterá-la? 
Não, uma vez que a nova legislação somente coloca como regra obrigatória constar de seu ato constitutivo – o estatuto – a denominação de associação, nos termos do art. 54, como forma de caracterizar a natureza jurídica da instituição. 
Como exemplo, supondo-se a existência de uma instituição registrada como Sociedade Espírita X, não necessitará ela mudar seu nome para Associação Espírita X, bastando que conste de forma expressa em seu estatuto o seguinte: A Sociedade Espírita X, associação nos termos do art. 53 do Código Civil, tem por objetivos ... 
4. Como nasce a Instituição Espírita juridicamente? 
Através do registro de seu estatuto no cartório de registro civil de pessoas jurídicas da cidade onde se localize sua sede social. 
“Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por que passar o ato constitutivo.” 
5. Com a entrada em vigor do novo Código Civil, qual o prazo que a Instituição Espírita possui para alterar seu estatuto? 
Um ano, contado a partir de 10 de janeiro de 2003, segundo o art. 2.031 do novo Código Civil, ou seja, a instituição deve registrar seu estatuto, após as devidas alterações, até 10 de janeiro de 2004. 
“Art. 2.031. As associações, sociedades e fundações, constituídas na forma das leis anteriores, terão o prazo de um ano para se adaptarem às disposições deste Código, a partir de sua vigência; igual prazo é concedido aos empresários.” 
6. Caso a Instituição Espírita mantenha seu estatuto, embora seja necessário alterá-lo, o que poderá acontecer? 
Algum interessado, associado ou o Poder Público, principalmente o Ministério Público, poderá requerer, judicialmente, a declaração de nulidade dos dispositivos do estatuto que contrariem o novo Código Civil, o que ocasionará grandes transtornos na administração da Casa Espírita. 
7.      Qual o prazo para que os eventuais interessados, associados ou Poder Público, promovam a anulação do estatuto ou de parte dele? 
O prazo é de três anos, contado a partir da data da publicação da inscrição do estatuto no registro cartorário.
“Art. 45. (...) 
Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de sua inscrição no registro.” 
II – Da Responsabilidade da Instituição Espírita, dos Administradores, dos Prepostos e dos Representantes 
8.      Qual o limite de responsabilidade da Instituição Espírita perante os atos dos seus diretores? 
A Casa Espírita responde pelos atos de seus diretores e prepostos nos limites dos poderes a eles conferidos pelo estatuto da associação. É o estatuto que estabelece até que ponto os diretores podem praticar determinados atos sem autorização da assembléia geral, pois têm eles poderes para tal. 
“Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos limites de seus poderes definidos no ato constitutivo.” 
9. Qual a diferença entre administradores, prepostos e representantes da Instituição Espírita? 
Segundo o entendimento do jurista Miguel Reale, supervisor da Comissão Revisora e Elaboradora do Código Civil, a palavra “administradores” é empregada no sentido de “dirigentes”, qualquer que seja a expressão usada no estatuto social, como, por exemplo, a de diretores ou conselheiros (v. Miguel Reale em seu texto “As Associações no Novo Código Civil”, que está disponível no site www.miguelreale.com.br). 
Quanto ao termo “administrar”, o referido autor cita Aurélio Buarque de Holanda, para quem, entre outras coisas, significa “gerir, governar, dirigir”. 
Prepostos são as pessoas que, independente de terem poderes oriundos do estatuto, para determinado ato ou negócio, em virtude de vínculo empregatício com a associação, estão investidos no poder de representação, para aquela específica atividade. São os empregados. 
Representantes, por sua vez, são as pessoas a quem são conferidos poderes para representar a Casa Espírita, seja por determinação do estatuto (diretor representa) ou em contrato (advogado, despachante, mandatário). 
10. Se, contudo, o diretor, preposto ou representante da Instituição Espírita executar algum ato que ultrapasse a autorização a ele concedida pelo estatuto ou mandato, qual é a responsabilidade da Instituição? 
Nenhuma responsabilidade terá o Centro Espírita neste caso, desde que fique comprovado (o ônus da prova, em processo judicial, é da associação) que o diretor, preposto ou representante da instituição se excedeu nos atos praticados, extrapolando a autorização que lhe foi concedida no estatuto, na procuração ou no trabalho designado. 
Quando o diretor, o preposto ou o representante agir além dos poderes que lhes forem concedidos, responderão eles pessoalmente por seus atos perante terceiros que sofrerem dano ou descumprimento de contrato.   
11. Quando o diretor, preposto ou representante da Instituição Espírita praticar atos ou negócios jurídicos observando os limites dos poderes que o estatuto ou o mandato lhe conferiu, responderá a instituição pelo cumprimento da obrigação ou por danos? 
Sim. Se o diretor, preposto ou representante praticou ato ou negócio jurídico observando os poderes conferidos no estatuto ou no mandato, os atos e os negócios são válidos e a Casa Espírita deverá cumprir o ato ou o contrato e, se causar dano, indenizar os prejuízos ocorridos. De acordo com o art. 47 do Código Civil, a instituição responderá pelo pagamento ou indenização. 
12. Há alguma hipótese na qual o patrimônio do diretor responderá pelos negócios ou danos que a Instituição Espírita realizar ou causar? 

Sim, quando ocorrer a hipótese do art. 50 do Código Civil, ou seja, quando os bens da associação não forem suficientes para cumprir o contrato ou indenizar prejuízos que causar e o diretor tiver agido em abuso da personalidade jurídica, causando desvio de finalidade ou confusão patrimonial, a responsabilidade será estendida aos bens particulares dos administradores da instituição. 
13. O que é desvio de finalidade? 
É uma espécie de abuso de personalidade que ocorre quando as atividades praticadas pelo Centro Espírita se desviarem da finalidade proposta, relativa à sua natureza de associação sem fins lucrativos. As finalidades, os objetivos constantes do estatuto devem abranger todas as atividades da instituição. Se houver prática de ato ou negócio que desvie de sua finalidade estatutária, o diretor, administrador ou representante responderá por ele ou pelo prejuízo que causar a outrem, com seu patrimônio particular, nos termos do art. 50 do Código Civil. 
14. O que é confusão patrimonial? 
É outro tipo do abuso de personalidade que acontece quando um ou mais associados, com evidente intenção de deixar de responder por negócios, compromissos ou obrigações assumidas pela Casa Espírita transfere bens desta para outra instituição ou para si, objetivando deixar a associação sem patrimônio, para então não ter como responder por seus débitos ou prejuízos causados. Neste caso, a confusão ou a mistura de patrimônios diante de débitos não pagos autoriza o juiz, com base no art. 50 do Código Civil, a determinar que o patrimônio particular responda pela dívida ou pela indenização devida. 
“Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.” 
III – Dos Associados 
15. Há alguma regra especial quanto à atribuição de direitos e deveres em relação aos associados? 
Em princípio, todos os associados terão direitos e deveres iguais. Contudo, o estatuto poderá criar categorias com vantagens especiais, de acordo com as necessidades da Instituição, entre as quais, inclui-se as vantagens de participar da assembléia geral e a de votar e ser votado. 
“Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir categorias com vantagens especiais.” 
15-A. Há alguma disposição determinando a classificação das categorias de associados? 
Não. O novo Código Civil não determina quais os tipos de classificação de associados que uma associação poderá ter, o que significa ser livre o estatuto para regulamentar. A título de sugestão, citem-se as seguintes categorias: 
a)      Efetivos – espíritas de maior idade que devem cumprir as obrigações decorrentes dessa qualificação. Podem votar e ser votados, bem como participar da assembléia geral; 
b)      Contribuintes – aqueles que, professando ou não a Doutrina Espírita, desejam colaborar em seu programa junto à Instituição. Não podem votar nem ser votados, tampouco participar da assembléia geral. 
16. Pode o associado da Instituição Espírita transmitir essa qualidade a herdeiros ou a terceiros? 
Sim, desde que haja previsão no estatuto do Centro Espírita. 
“Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não dispuser o contrário.” 
17. Em quais hipóteses pode o associado ser excluído do quadro social da Casa Espírita? 
Quando ocorrer justa causa, estabelecida previamente no estatuto, cabendo a apreciação à diretoria. Caso o estatuto nada disponha, mas ainda assim existindo motivos graves, poderá ocorrer a exclusão do associado, sendo que, nesta hipótese, é necessária decisão fundamentada da maioria absoluta dos presentes à assembléia geral especialmente convocada para esse fim. 
“Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, obedecido o disposto no estatuto; sendo este omisso, poderá também ocorrer se for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à assembléia geral especialmente convocada para esse fim.” 
17-A. O que é justa causa? 
São as razões previstas no estatuto que podem provocar o desligamento do associado, por ter este se conduzido de maneira contrária aos princípios adotados na Instituição, ou seja, são critérios objetivos, previamente determinados nas normas e aceitos pelo associado ao ingressar na Casa Espírita. 
17-B. O que são motivos graves? 
São os motivos relevantes que, embora não previstos no estatuto, apresentam-se suficientes, segundo entendimento da assembléia geral, para provocar a exclusão do associado da Casa Espírita. 
18. Cabe algum recurso administrativo contra a decisão da Instituição Espírita que exclui associado do seu quadro social por cometimento de justa causa? 
Sim. O associado tem o direito de recorrer à assembléia geral. 
19. O associado pode ser impedido de exercer seus direitos e funções? 
Pode, somente nas hipóteses previstas na legislação ou no estatuto. 
“Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no estatuto.” 
IV – Da Administração da Instituição Espírita 
20. Existem atribuições privativas da Assembléia Geral, de acordo com o novo Código Civil? 
Sim. Embora possa deliberar sobre quaisquer assuntos a ela afetos no ato constitutivo, compete exclusivamente à assembléia geral, além de eleger e destituir os administradores, e alterar o estatuto da Instituição, aprovar as contas. 
“Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: 
I - eleger os administradores; 
II - destituir os administradores; 
III - aprovar as contas; 
IV - alterar o estatuto.” 
21. Que critérios devem ser observados para a eleição dos administradores do Centro Espírita? 

Somente a Assembléia Geral é competente para eleger e empossar os administradores da associação. Poderá ser eleita uma Diretoria ou, como já ocorre em muitas entidades, um Conselho (Superior, Administrativo, Deliberativo, Diretor), “cabendo a este, em seguida, a designação, dentre seus membros, dos titulares dos cargos de direção”, segundo orienta o jurista Miguel Reale. 
21-A. A eleição da Diretoria ou, quando for o caso, de um Conselho, que designará os diretores, deverá ser feita de uma só vez pela Assembléia Geral? 

Não necessariamente. Dependendo das conveniências administrativas e do porte da entidade, o seu estatuto poderá prever a eleição dos membros da Diretoria “(..) em períodos distintos, de um ou mais anos, com renovação periódica e parcial do mandato dos diretores”, assim como que a eleição do Conselho não seja global, “(...) mas apenas para uma de suas partes, na proporção e nas datas previamente estabelecidas.” (adotamos, também aqui, o magistério de Miguel Reale). 
22. Como devem ser efetuadas as convocações para as assembléias gerais ordinárias e extraordinárias? 
As convocações devem ser feitas nos moldes do estatuto, inexistindo qualquer disposição específica a respeito no novo Código Civil. Podem, dessa forma, os associados ser convocados de acordo com a realidade da Casa Espírita: por carta simples, carta com aviso de recebimento, edital na Instituição ou mesmo comunicado em jornal de circulação na localidade. 
22-A. Quem pode convocar a assembléia geral? 
A convocação da assembléia geral será feita na conformidade do que dispuser o estatuto (normalmente pelo Presidente ou pelo Secretário da Instituição). Deve ficar garantido, contudo, o direito de promovê-la a um quinto dos associados com direito à participação nas assembléias gerais. 
“Art. 60. A convocação da assembléia geral far-se-á na forma do estatuto, garantido a um quinto dos associados o direito de promovê-la.” 
22-B. Qual o número mínimo de participantes para que se instale e possa deliberar a assembléia geral? 
Quanto ao quorum para as decisões ordinárias não há inovações. Contudo, há regras especiais para as seguintes situações: 
I)                    exclusão de associado (caput do art. 57): instalação na forma do estatuto e deliberação com maioria absoluta dos presentes convocados à assembléia geral com este fim; e 
II)                   destituição de administradores e alteração do estatuto (parágrafo único do art. 59): instalação, em primeira convocação, com a maioria absoluta dos associados ou com pelo menos um terço nas convocações seguintes, exigindo-se o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim. 
“Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, obedecido o disposto no estatuto; sendo este omisso, poderá também ocorrer se for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à assembléia geral especialmente convocada para esse fim.” 

“Art. 59 (...) 
Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV [destituição de administradores e alteração do estatuto] é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.” 
O quadro a seguir, descreve bem a situação esclarecida sobre o quorum:   

QUORUM 

	Exclusão de associado (motivos graves) Destituição de administradores e Alteração do Estatuto 

	Instalação
	Deliberação
	Instalação
	Deliberação

	Estatuto 
	Maioria Absoluta dos presentes à assembléia geral convocada para este fim 
	1ª Convocação 
Maioria Absoluta dos Associados 
	2/3 dos presentes à        assembléia geral 

	 
	 
	2ª
Convocação
(e seguintes)
Minímo de 1/3
	 

	 
	 
	 
	 


23. Havendo o fechamento da Casa Espírita, o que acontecerá com o seu patrimônio? 
O patrimônio existente, que é o conjunto de bens do Centro Espírita, terá a destinação prevista no seu estatuto, que poderá ser: 
a) a entidade(s) de fins não econômicos designada(s) no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, a instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes; 
b) à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou à Fazenda Nacional, não existindo no local da sede da Casa Espírita instituição de fins idênticos ou semelhantes. 
“Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do art. 56, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.
(...) 
§ 2º Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território, em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da União.” 
24. No caso de extinção do Centro Espírita, pode o associado receber, em restituição, os valores pagos a título de mensalidade? 
Sim, desde que haja esta previsão no estatuto ou, caso este nada disponha, por deliberação da assembléia geral convocada para tal fim. Deduzidas as despesas, havendo remanescente a restituir, os valores serão pagos aos associados, proporcionalmente, com atualização (correção) monetária. 
“Art. 61 (...) 
§ 1º Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados, podem estes, antes da destinação do remanescente referido neste artigo, receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da associação.” 
25. Como deve proceder a Instituição que objetive evitar, no momento de sua eventual dissolução, a devolução do que foi pago pelos associados? 
A Casa Espírita deverá providenciar que o associado, no ato de sua associação, assine um termo expresso de renúncia quanto a tais direitos. 

	
	Federação Espírita Brasileira 
Conselho Federativo Nacional 
Assessoria Jurídica 


  
MODELO DE ESTATUTO PARA CENTRO ESPÍRITA 
  

Conforme divulgado na revista “Reformador” de agosto de 2003, oportunidade em que foram oferecidas algumas respostas às perguntas mais freqüentes, o novo Código Civil, em vigor desde janeiro deste ano, trouxe importantes inovações. À semelhança do que ocorreu com as demais associações, as entidades espíritas também foram atingidas por significativas alterações. 

Desse modo, no intuito de auxiliar as instituições espíritas na elaboração de seus Estatutos ou nas alterações que neles deverão ser feitas em face do novo Código Civil, estamos oferecendo, a título de sugestão, um modelo de Estatuto para Centro Espírita, com uma estrutura administrativa mais simples, composto dos seguintes órgãos administrativos: Assembléia Geral, Diretoria e Conselho Fiscal. 

O modelo trata, dentre outros assuntos: da organização das associações (Centro Espírita, Grupo Espírita, etc.); dos fins a que se destinam; dos direitos e deveres dos associados; das fontes de recursos para sua manutenção; da destinação desses recursos (exclusivamente para atender a seus objetivos); da caracterização de instituição sem fins lucrativos; da constituição e funcionamento de seus órgãos administrativos; e da competência, forma de convocação e “quorum” para instalação e deliberações da Assembléia Geral. 

Como sugestão que é, o modelo ora oferecido poderá, na sua utilização, sofrer inclusões e exclusões compatíveis com a realidade de cada instituição, tendo-se o cuidado, contudo, de cotejar essas alterações com as orientações jurídicas que estão sendo divulgadas. 

Destacamos, ainda, que esta Assessoria Jurídica poderá proceder a alterações nesse modelo, por força das necessidades de aprimoramento, inclusive com bases nas contribuições encaminhadas pelos próprios Centros Espíritas. 

Esperamos que esse texto auxilie as instituições espíritas na adequação de seus Estatutos à nova realidade jurídica e sugerimos que acessem o link Assessoria Jurídica, no site www.febnet.org.br, onde há e haverá informações sobre esse e outros assuntos de seu interesse. 

Brasília-DF, 10 de setembro de 2003 

ASSESSORIA JURÍDICA
MODELO DE ESTATUTO PARA
CENTRO ESPÍRITA

ESTATUTO 
CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, FINS E SEDE DA ASSOCIAÇÃO 
Art. 1º O Centro Espírita ___________________, fundado em ___________, neste Estatuto designado “Centro”, é uma associação civil, religiosa, assistencial, cultural, beneficente e filantrópica, com personalidade jurídica, e que tem por objeto e fins: 

I – o estudo, a prática e a difusão do Espiritismo em todos os seus aspectos, com base nas obras de Allan Kardec, que constituem a Codificação Espírita; 

II – a prática da caridade espiritual, moral e material por todos os meios ao seu alcance, dentro dos princípios da Doutrina Espírita; 

III – a união solidária das sociedades espíritas e a unificação do movimento espírita. 

Parágrafo único – Os objetivos e finalidades do Centro fundamentam-se na Doutrina Espírita codificada por Allan Kardec e nas obras que, seguindo seus princípios e diretrizes, lhe são complementares e subsidiárias.  

Art. 2º O Centro é de duração indeterminada e tem a sua sede na cidade de _____________. 
Art. 3º Para a consecução dos objetivos e fins a que se propõe, o Centro adota os seguintes princípios e diretrizes: 

I - não há, entre os beneficiários de seus serviços, qualquer discriminação de raça, sexo, cor e religião; 

II – todos os cargos de direção são exercidos gratuitamente e os associados não fazem jus, nessa condição, a remuneração de qualquer natureza; 

III – não há distribuição de lucros, dividendos, "pro labore" ou remuneração de qualquer natureza aos associados ou colaboradores da instituição; 

IV – todas as receitas e despesas são escrituradas regularmente, em livros devidamente registrados e revestidos das formalidades legais; 

V – na manutenção das finalidades e dos objetivos do Centro, todos os recursos são aplicados no território nacional. 

Art. 4º O Centro manterá departamentos, setores e serviços na forma que dispuser o Regimento Interno. 

Art. 5º O Centro reger-se-á pelo presente Estatuto, pelo Regimento Interno aprovado pela Diretoria e demais normas aplicáveis.

CAPÍTULO II 
DO QUADRO SOCIAL 
Seção I 
Dos Associados 
Art. 6º O Centro é integrado por número ilimitado de associados, designados “Associados Efetivos”, aos quais serão assegurados os direitos previstos em lei e neste Estatuto. 

Parágrafo único. Somente serão admitidos como associados, espíritas que atingiram a maioridade e que se proponham a trabalhar para o estudo, a difusão e a prática dos princípios da Doutrina Espírita. 

Art. 7º Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas dívidas contraídas pelo Centro. 

Seção II 
Da Admissão e do Desligamento 
Art. 8º A admissão do associado dar-se-á por meio de proposta subscrita por um associado efetivo, no pleno gozo de seus direitos, sendo aprovada pelo Presidente ou Vice-Presidente e referendada pela Diretoria em reunião ordinária. 

Art. 9º O desligamento do associado ocorrerá: 

I - por motivo de falecimento, de interdição, de doença e por ausência, na forma da lei civil; 

II - voluntariamente, por requerimento escrito dirigido ao Presidente; 

III - compulsoriamente, por decisão da maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, quando a conduta do associado constituir causa de perturbação ou descrédito para o Centro. 

Parágrafo único. O associado que venha sofrer a sanção prevista no inciso III deste artigo poderá pedir reconsideração, sem efeito suspensivo, à Assembléia Geral, no prazo de 30 dias contados da ciência de sua exclusão. 

Seção III 
Dos Direitos e Deveres 
Art. 10. São direitos dos associados: 

I – votar nas Assembléias Gerais e ser votado para os cargos eletivos; 

II – fazer uso, para si e para as pessoas de sua família, na conformidade do Regimento Interno e demais regulamentos, da biblioteca e de outros recursos de ordem cultural; 

III – assistir às reuniões públicas e participar de cursos e atividades doutrinárias e práticas promovidas pelo Centro, conforme dispuser o Regimento Interno. 

Art. 11. São deveres dos associados: 

I – cumprir e respeitar este Estatuto, o Regimento Interno, os regulamentos e as deliberações da Diretoria e da Assembléia Geral; 

II – manter seu cadastro atualizado junto à Secretaria; 

III – contribuir mensalmente, na forma do artigo 12 do presente Estatuto; 

IV – cumprir fielmente os fins da instituição; 

V - prestar ao Centro todo o concurso moral e material ao seu alcance, quer aceitando o cargo para o qual seja convocado ou o encargo que lhe for atribuído, quer propondo novos associados e colaboradores; 

VI - atender às convocações da Assembléia Geral e de outros órgãos da associação quando destes fizer parte. 

Seção IV 
Da Contribuição 
Art. 12. O associado contribui mensalmente com a mensalidade fixada em valor mínimo pela Diretoria, ou, a seu critério, com importância superior àquela. 

Art. 13. Os associados que, por extrema escassez de recursos pecuniários, solicitarem dispensa da contribuição mensal ficarão isentos, a critério da Diretoria, até que sejam afastadas as razões que motivaram o pedido de isenção. 

Parágrafo único. Os associados efetivos dispensados da contribuição financeira, conforme o disposto neste artigo, continuarão com os mesmos direitos e deveres. 

Art. 14. O associado efetivo que faltar ao pagamento de suas mensalidades por mais de seis meses, sem se utilizar da faculdade que lhe é outorgada pelo artigo anterior, será considerado renunciante aos seus direitos e terá, em conseqüência, a matrícula cancelada, salvo quando a Diretoria conceder novo prazo. 
CAPÍTULO III 
DOS COLABORADORES 
Art. 15. O Centro manterá um quadro de colaboradores efetivos e eventuais, formado por pessoas que, sem os direitos dos associados efetivos, queiram prestar assistência na consecução dos objetivos e finalidades da instituição. 

§ 1º Entende-se como colaborador efetivo aquele que se inscreva para contribuir, de forma periódica e constante, com recursos financeiros, de conformidade com os critérios fixados pela Diretoria. 

§ 2º Colaborador eventual é todo aquele que, ocasionalmente, auxilia, voluntária e gratuitamente, na realização das atividades do Centro. 

Art. 16. São direitos e deveres dos colaboradores efetivos, além de outros dispostos no Regimento Interno: 

I - utilizar-se da biblioteca e de outros recursos de ordem cultural; 
II – assistir às reuniões públicas e participar de cursos e atividades doutrinárias e práticas promovidas pelo Centro, conforme dispuser o Regimento Interno; 

III – recolher pontualmente a contribuição previamente acertada; 

IV - participar ao Centro a mudança de domicílio. 

Parágrafo único. Aos colaboradores eventuais são assegurados os direitos constantes dos incisos I e II deste artigo. 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 
Art. 17. O patrimônio do Centro constitui-se de todos os bens móveis e imóveis que possui ou venha a possuir, adquiridos por compra, por doações de terceiros ou por outros meios legais, devendo ter registro contábil. 
Art. 18. Os bens imóveis de propriedade da instituição não poderão ser vendidos, alienados ou gravados em hipoteca ou anticrese, no todo ou em parte, salvo se, mediante proposta submetida à Assembléia Geral, esta o aprovar, delegando poderes à Diretoria, que realizará a respectiva operação. 

Parágrafo único. Os bens móveis poderão ser alienados, trocados ou doados pela Diretoria, que deverá registrar as operações, constando do relatório anual para ciência da Assembléia Geral. 
Art. 19. Constituem fontes de recursos do Centro: 

I – contribuições dos associados e colaboradores; 

II – subvenções financeiras do Poder Público e convênios; 

III – doações, legados e aluguéis; 

IV – juros e rendimentos; 

V – promoções beneficentes; 

VI – venda de produtos e serviços realizados pelo Centro, tais como artesanatos, utensílios, móveis, bens oriundos de reciclagens e quaisquer outras atividades que proporcionem recursos para o atendimento de suas finalidades, compatíveis com os princípios doutrinários. 
  
CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO 
Seção I 
Da Assembléia Geral 
Art. 20. A Assembléia Geral, órgão soberano do Centro, é constituída pelos associados efetivos no uso de seus direitos. 

§ 1º A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, a cada ano, no mês de março, para aprovação das contas, e a cada (XX) anos, nos termos do art. 31, para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

§ 2º A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente toda vez que for convocada pelo Presidente, pela maioria da Diretoria ou por um quinto dos associados. 

Art. 21. Além de outras atribuições dispostas neste Estatuto, compete à Assembléia Geral: 

I - eleger a Diretoria e o Conselho fiscal; 

II - reformar este Estatuto e resolver casos omissos; 

III - escolher um Presidente para dirigir os seus trabalhos, quando se tratar da prestação de contas da Diretoria; 

IV – destituir membros da Diretoria, se for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim; 

V – decidir sobre as contas anuais da Diretoria, considerando o parecer do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 22. A Assembléia Geral poderá funcionar em primeira convocação com a maioria absoluta dos associados com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número de associados. 

§ 1º A convocação da Assembléia Geral deverá ser feita por edital, afixado na sede social, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, contendo a pauta dos assuntos sobre os quais deverá deliberar. 

§ 2º Toda Assembléia Geral terá ata registrada em livro próprio. 

§ 3º Apurada a presença de número legal para instalação da Assembléia Geral, o Presidente do Centro ou seu substituto dará início aos trabalhos, presidindo-os, ressalvados os casos dispostos no inciso III do artigo 25, oportunidade em que passará a direção ao presidente então escolhido pelo plenário. 

Seção III 
Da Diretoria 
Art. 23. O Centro será administrado por uma Diretoria, eleita dentre os associados, com a seguinte composição: 

I – Presidente; 

II – Vice-Presidente; 

III – Secretário; 

IV – Tesoureiro. 

Parágrafo único. O mandato dos membros da Diretoria é de (XX) anos, podendo ser reeleitos, isolada ou conjuntamente. 

Art. 24. Compete à Diretoria: 

I – dirigir e administrar o Centro, de acordo com as disposições estatutárias e regimentais; 

II – desenvolver o programa de atividades do Centro; 

III – estabelecer os regulamentos e o Regimento Interno; 

IV - decidir sobre medidas administrativas; 

V – designar, entre seus membros, substitutos para os Diretores em caso de impedimento temporário, quando não houver disposições estatutárias sobre o caso; 

VI - autorizar operações financeiras, até o limite estabelecido pela Assembléia Geral; 

VII - providenciar a execução de quaisquer obras, reparos ou consertos imprescindíveis às atividades normais da instituição; 

VIII - propor reforma do Estatuto à Assembléia Geral; 

IX – elaborar balancetes financeiros mensais e balanço anual. 

X - reformar o Regimento Interno quando julgar conveniente, observada a maioria absoluta de votos. 

Art. 25. Compete ao Presidente: 

I – representar a instituição em juízo ou fora dele; 

II – coordenar todas as atividades do Centro de acordo com o presente Estatuto e demais normas; 

III – presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais para reuniões ordinárias e extraordinárias previstas neste Estatuto, presidindo a todas, exceto as de prestações de contas e as de eleição dos membros da Diretoria; 

IV – assinar com o Secretário a documentação do Centro; 

V – assinar com o Tesoureiro os documentos que se refiram à movimentação financeira; 

VI – elaborar relatórios anuais para aprovação da Assembléia Geral; 

VII – organizar a representação do Centro junto ao órgão de unificação do Movimento Espírita correspondente. 
Art. 26. Compete ao Vice-Presidente: 

I - auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções, substituindo-o nos impedimentos eventuais, cumulativamente com as suas atribuições; 

II – convocar a Assembléia Geral, para preenchimento do cargo de Presidente, no caso de vacância, faltando mais de seis meses para o término do mandato presidencial. 

Art. 27. Compete ao Secretário: 

I - organizar e manter em ordem os serviços de secretaria; 

II – assessorar o Presidente durante as reuniões; 

III - redigir e encaminhar ao Presidente a correspondência de rotina a ser expedida, dentro de suas funções; 

IV - assinar com o Presidente a documentação dirigida a terceiros; 

V - redigir a ata das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 

VI - cientificar os interessados a respeito das reuniões convocadas pela Diretoria ou pelo Presidente; 

VII - substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos eventuais, cumulativamente com suas funções; 

VIII - assumir a presidência da Instituição, no impedimento simultâneo do Presidente e do Vice-Presidente. 

Art. 28. Compete ao Tesoureiro: 

I - manter em ordem todos os livros e material da tesouraria; 

II - assinar com o Presidente todos os documentos que representem valor, especialmente depósitos e retiradas em estabelecimentos bancários; 

III - efetuar, mediante comprovante, os pagamentos autorizados; 

IV - arrecadar quaisquer receitas, mediante recibo, depositando‑as em estabelecimentos bancários escolhidos pela Diretoria; 

V - trazer rigorosamente em ordem e em dia, escriturados com clareza e precisão, os livros da Tesouraria; 

VI - apresentar o balanço patrimonial e a demonstração da receita e despesa de cada exercício para serem integrados ao Relatório Anual da Diretoria; 

VII - organizar os balancetes mensais e o balanço geral do ano social, a fim de ser apresentado juntamente com o relatório da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal à Assembléia Geral. 

Parágrafo único. Nenhum cheque, referente a qualquer retirada bancária, será emitido ao portador. 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal 
Art. 29. O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros titulares, todos associados efetivos, eleitos e considerados empossados pela Assembléia Geral. 
§ 1° O Conselho Fiscal poderá ser convocado, em caráter extraordinário, mediante deliberação da Diretoria ou por solicitação escrita de um dos membros efetivos do Conselho Fiscal dirigida ao Presidente. 

§ 2° O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de (XX) anos, podendo ser reeleitos, isolada ou conjuntamente. 

Art. 30. Compete ao Conselho Fiscal: 

I – dar parecer nos balancetes financeiros mensais e no balanço anual; 

II – impugnar as contas quando necessário; 

III – reunir-se mensalmente ou quando julgar conveniente; 

IV – fiscalizar a gestão econômico-financeira do Centro. 

CAPÍTULO VI 
DAS ELEIÇÕES 
Art. 31. A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal será realizada no mês de novembro, sendo de (XX) anos o mandato dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, na seguinte forma: 
I - convocada a Assembléia Geral serão escolhidos dois membros para auxiliar a eleição; 

II - não será permitido o voto por procuração; 

III - somente poderá votar o associado que estiver quite com a Tesouraria; 

IV - apurados os votos e resolvidas as impugnações, se houver, o Presidente da mesa proclamará os eleitos e a posse se dará de imediato, assumindo o exercício ao final da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 32. Pela exoneração, saída ou outra forma qualquer de abandono, a nenhum associado será lícito pleitear ou reclamar direitos ou indenizações, sob qualquer título, forma ou pretexto, por possuir, apenas, a condição de associado. 

Art. 33. Não será permitida, aos associados, Departamentos, órgãos e congêneres, a representação por meio de procuração, para o exercício de quaisquer de suas atribuições. 

Art. 34. O ano social coincidirá com o ano civil. 

Art. 35. A Diretoria somente poderá aceitar auxílio, doação, contribuição ou subvenção, bem como firmar convênios, quando estiverem eles desvinculados de compromissos que modifiquem o caráter espírita do Centro, não prejudiquem suas atividades normais ou sua finalidade doutrinária, para que seja preservada, em qualquer hipótese, a sua total independência administrativa. 

Art. 36. O Centro poderá firmar acordos, convênios e parcerias com outras organizações, visando à execução de todas as finalidades previstas neste Estatuto e no seu Regimento Interno. 

§ 1º Os acordos, convênios e parcerias serão precedidos da verificação de que a organização possui nível e orientação compatíveis com a prestação dos serviços a serem conveniados. 

§ 2º Os instrumentos do acordo, do convênio e da parceria consignarão normas de controle e fiscalização da ajuda prestada pelo Centro, inclusive a sua automática cessação pelo descumprimento do ajuste. 

Art. 37. Os membros da Diretoria e do Conselho não poderão usar o Centro ou o seu patrimônio como garantia de quaisquer compromissos, como fianças, avais, endossos ou abonos, ressalvados os referentes a operações relativas à atividade da instituição autorizadas pela Assembléia Geral. 

Art. 38. Em caso de dissolução do Centro, por falta absoluta de meios para continuar funcionando, por sentença judicial irrecorrível ou por deliberação de mais de dois terços dos associados em Assembléia Geral, o patrimônio será revertido em beneficio de outra entidade espírita legalmente constituída, funcionando na localidade e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social ou, em sua falta, de outra indicada pelo órgão Federativo Espírita do Estado. 

Art. 39. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, ad referendum da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VIII 
DA DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. 40. A Diretoria e o Conselho Fiscal empossados na data de fundação (OU DA ÚLTIMA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA/OU DA ÚLTIMA ELEIÇÃO), terão o mandato prorrogado até (O DIA _________ - VERIFICAR O MANDATO DOS DIRETORES), após o que, o mandato dos respectivos cargos será o estabelecido no artigo 31. 

Este Estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral de Fundação, realizada em _______________________________, e entra em vigor nesta data. 

OBS: 

(PARA OS CENTROS JÁ EM FUNCIONAMENTO A REDAÇÃO SERIA A SEGUINTE: Este Estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária, realizada em _______________________________, e entra em vigor nesta data,    revogando-se as disposições em contrário. 
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